
A FORMAÇÃO
DOS MINIFÚNDIOS —
OUTRO PROBLEMA
CRÍTICO DA REFORMA
AGRÁRIA

Pedro Montenegro Barbosa

Com o presente trabalhOf transcrição de artigo publicado
na revista Cultura e Fé (Out/Dez 86), do Instituto de Desen
volvimento Cultural (Porto Alegre, RS), A Defesa Nacional
procura apresentar aos seus leitores subsídios para a com
preensão do complexo problema da Reforma Agraria, assunto
posto em foco, ciclicamente, no panorama nacional e marca
do, em geral, pelo sensaclonalismo e pelo conflito de Interes
ses e paixões.

Nele, o autor apresenta uma síntese do processo histórico
da formação dos mlnlfúridlos no Brasil, aborda sua situação
atual no País, segundo dados do Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária (INCRA), examina o Estatuto da Ter
ra, promulgado com a Lei n^ 4,504, de 30 de novembro de
1964, e focaliza açõés do extinto Instituto Gaúcho de Reforma
Agrária (IGRA).

Desprovido de conteúdo Ideológico e abalizado pelo currí
culo do autor, o trabalho enseja, á A Defesa Nacional, a
abordagem de um assunto, cuja Irhportáncla dispensa qual
quer realce.

A Reforma Agrária surge
como decorrênciá inevi
tável de distorções gra

ves no sistema agrário, dfstor-
ções essas que atingem a sua
medula estrutural, prejudicando
não apenas o processo produti

vo agrícola, mas, de forma mar
cante, o bem-estar da comuni
dade rural, com reflexos,em to
do o corpo social do País.

Quando discorremos sobre a
natureza do bem agrário funda
mental, que é a terra, procura-
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mos destacar, repetidamente,
sua essencialidade para a eco
nomia e para o bem-estar de to
da a coletividade humana. Ele
é, na verdade, o lastro vital do
organismo sócio-político de uma
nação.

Por isso mesmo, quando o
regime de propriedade, posse e
uso da terra se mostra traumati
zado por qualquer deficiência ou
anomalia, todo o sistema agrá
rio sofre e todo o conjunto de
suas relações sócio-econômicas
é atingido.

Muito se tem repetido que é
na saúde agrícola que repousa,
principalmente, o progresso in
dustrial e o desenvolvimento
mais sólido de uma nação. E is
so parece que já é tido como o
óbvio indiscutível.

No Brasil, como já foi assi
nalado, as concessões de vas
tas propriedades rurais - pelo
regime das sesmarias - foi o
processo dominante de sua for-
rnação fundiária. Já desde o iní
cio, consolidou-se no País uma
agricultura voltada para a gran
de produção com destino ao
comércio exterior. Assim foi 'no
ciclo da cana-de-açúcar, depois
no ciclo do algodão, no da bor
racha (aí a exploração extrativa
Imprevidente); e mais tarde, o
do cacau e do café, (que, até a
algurnas décadas era nosso
principal produto de exportação
e de captação de divisas no in
tercâmbio internacional).

E em todos esses tipos de
cultura - como igualmente na
expansão da economia gadeira
no Nordeste e no Sul e depois
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no Centro-Oeste do País - a
grande propriedade latifundiária
foi a característica marcante da
estrutura agrária brasileira. Foi
assim. E, por conjunturas histó-
rico-sociológicas, não poderia
deixar de ser assim.

Entretanto, ao la'do dessa
estrutura latifundista e junta
mente com ela, - aí no alvore
cer do século XIX - é que co
meçaram a surgir as pequenas
propriedades agrárias. Após
mais de 300 anos de domínio do
latifundismo colonial, encoraja
do pelo sistema escravista de
plantação, é que começam a
esboçar-se no mapa fundiário
brasileiro, a começar pelo Sul
do País, os primeiros núcleos de
prédios médios e pequenos,
constituídos em bases estáveis.

Até então, a grande proprie
dade latifundiária, firmada e
alimentada pelo modelo expor
tador, vinha impedindo que se
fixasse em caráter permanente
esse grande contingente de rurí-
colas que vegetavam à sombra
das sesmarias ou se agregavam
aos engenhos e fazendas.
Quando num e noutro lugar,
longe dos núcleos das planta
ções ou perto delaSj buscavam
fixar-se os camponeses, daí
eram expulsos pela dilatação
das lavouras ou das criações
dos grandes senhores de terras.
E o que de regra sucedia era re
ceber pequenos tratos de terra
para a agricultura de subsistên
cia, enquanto se convertiam em
mao-de-obra de reserva dos lati
fúndios.

E assim que Passos Guima-
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râes descreve essas primeiras
tentativas de acesso dos pe
quenos agricultores à posse da
terra no Brasil. Na verdade, co
mo ele corretamente acentua,
são parcas as informações da
crônica histórica sobre as ori
gens desse contingente de tra
balhadores do campo, que apa
recem no quadro rural brasileiro,
como ele diz - "desprovidos de
todos os meios de produção e
sem qualquer função importante
na estrutura produtiva". (Em
Quatro Séculos de Latifúndio, p.
96). ^

Mas nem sempre foi assim.
A intrusão e o apossamento de
glebas, que deflagraria a forma
ção da pequena propriedade,
era inevitável, apesar da rigidez
e da resistência do sistema lati
fundiário. O aumento demográ
fico natural, principalmente dos
mais carentes de recursos, le
vou-os a enfrentar o poder lati
fundiário, tangidos pelo impera
tivo vital da sobrevivência. As
invasões que a princípio se fa
ziam nos intervalos entre as
sesmarias ou em terras de nin
guém, como acentua Passos,
freqüentemente se realizam nas
áreas internas dos latifúndios
inexplorados ou semi-explora-
dos.

"Apoderar-se de terras de-
volutas e cultivá-las - observa
Cirne Lima - tornou-se coisa
corrente entre nossos coloniza
dores e tais proporções essa
prática at-ingiu que pôde, com o
correr dos anos, vir a ser consi
derada como modo legítimo de
aquisição de domínio, paralela
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mente a princípio e, após, em
substituição ao nosso tão des
virtuado regime dás sesmarias
(...) Depois da abolição das
sesmarias, então, a posse pas
sou a campear livremente, am-
pliando-se de zona a zona, à
proporção que a civilização dila
tava a sua expansão geográfica.
Era a ocupação tomando o lugar
das concessões do Poder Públi
co, e era; igualmente, o triunfo
do colono humilde, do rústico
desamparado, sobre o senhor de
engenho e fazendas, o latifun
diário sob' o favor da metrópole.
A sesmaria é o latifúndio, ina
cessível ao lavrador sem recur
sos. A posse é, pelo contrário -
ao menos nos seus primórdios -
a pequena propriedade agrícoia,
criada peia necessidade, na au
sência de providência adminis
trativa sobre a sorte do colono
livre e vitoriosamente firmada
pela ocupação" (Rui Cirne Lima,
ob. cit.).

A legitimação dessas posses
viria com a Lei de Terras, de n-
601, de 18 de setembro de
1850, mais tarde regulamentada
pelo Decreto n- 1.318, de 30 de
janeiro de 1854. Neste estatuto,
pela primeira vez rio País, se
busca uma disciplinaçâo siste
mática da propriedade e posse
da terra, no intuito de legalizar
as sesmarias caídas em comis-
so e, ao mesmo tempo, legiti
mar as posses que dentro dê
seus limites e nas terras devoiu-
tas se estabeleceram com cultu
ra efetiva e a morada do agricul
tor. Reconhecendo o Poder Pú
blico o fracasso do sistema das

73



Aformação dos minifúndios - outro problema crítico da reforma agrária

sesmarias - que não alcançou o
objetivo desejado, que era o de
povoar e produzir tudo o neces
sário ao desenvolvimento e à
alimentação da coletividade
brasileira —, veio com essa Lei
prestigiar e premiar os que,
mesmo à margem do direito ou
contra as normas legais, torna
ram fecundas as terras ociosas
e povoaram com suas famílias
as grandes vastidões do Brasil.

A colonização "estrangeira"
no Brasil viria ampliar, e então
com cunho oficial, o número de
pequenas propriedades que de
uma forma e de outra, arrostan
do dificuldades e hostilidades,
se insinuavam, já nos primeiros
séculos da colonização brasilei
ra, entre as malhas das grandes
propriedades sesmeiras. Vieram
para cá os açorianos (cerca de
2.000 casais), estabelecendo-se
nas Províncias do Sul, aos quais
se distribuíram lotes de 1/4 de
légua quadrada (900 hectares)
segundo o registro de alguns es
tudiosos, (enquanto outros
apontam os lotes como tendo
274 hectares). E foi marcarite e
exitosa a presença e a atividade
produtiva e civilizadora desses
imigrantes.

Do Cantão de Friburgo se
riam trazidos para o Brasil uma
boa leva de agricultores que
iriam localizar-se na então de
nominada "Nova Friburgo", em
terras que fizeram prosperar ra
pidamente com lavouras é cria
ção. Lamentavelmente, a inter-
posiçâo da Serra do Mar entre a
nova colônia e o Rio de Janeiro,
formou (segundo Jean Batiste
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Debret, em Viagem Pitoresca e
História do Brasil, cit. p. Passos,
p.114, ob. cit.) "uma barreira in
transponível e desastrosa para a
exportação dos produtos da co
lônia". E isso foi causa de sua
ruína. Assim, como também pela
imprevidência do Governo, ou
tras colônias não alcançaram o
esperado sucesso, tais como a
Leopoldina, em 1818, São Jorge
dos Ilhéus, em 1822 e Santa
Januária, em 1828.

Entretanto, por ato de 31 de
março de 1824, do Governo Im
perial, chegaria ao Brasil a co
lonização alemã. Foi escolhida
a antiga Feitora de Courita, no
Rio Grande do Sul, para locali
zar a nova colônia que se pas
saria a chamar São Leopoldo.
Tiveram suas passagens pagas,
um subsídio diário em dinheiro,
para os primeiros tempos de sua
permanência, e um lote de 87
hectares (segundo Passos, sen
do que outros estudiosos os dão
como de 50 e 25 ha) para cada
família ou agricultor, além de
certa quantidade de bois, cava
los e outros implementos agrá
rios.

Segundo os apontamentos
de Laudelino Medeiros (em
Formação da Sociedade Rio-
grandense, p. 45), - "essa imi
gração passou por várias fa
ses. .. A primeira vai de 1824 a
1830, quando foram trazidos
aproximadamente 4,700 imigran
tes alemães". Anota este autor
que "de 1830 a 1845 até a paci
ficação da Província, raras pes
soas entraram, e sempre por
conta própria. Com a pacifica-
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çâo se Inicia uma nova fase.
Dessa data até 1850, entraram
mais 2.700 imigrantes, perfazen
do um total de cerca de 7.500".

Depois de São Leopoldo, a
mesma corrente migratória fun
daria outros núcleos coloniais
promissores. Surgiram, ass.im,
São José do Hortêncio, em 1827;
as colônias de São Pedro, Três
Forquilhas e Missões. Depois,
Santa Cruz, São Francisco de
Paula, e. Pelotas, já se admitin
do que tais nucleamentos colo
niais não se fizessem apenas
em terras devolutas, como nas
particulares, onde diversas fo
ram fixadas. É o caso de Taque-
ra e muitas outras - Rincão d'EI
Rey (Rio Pardo), em 1850; Es
trela, em 1853; Mariante, em
1856; São Lourenço, em 1857 e
Monte Bonito (Pelotas), em
1850 (L. Medeiros, ob. cit.).

Esse surto de assentamen
tos colonizatórios se intensifica
ra desde a promulgação da Lei
Imperial, de 28 de setembro de
1848, que veio conceder áreas
territoriais às Províncias para
fins de colonização, ao mesmo
tempo em que proibia o trabalho
escravo nessas áreas. As Pro
víncias, por sua vez, promulgam
leis especiais, incentivando e
disciplinando as concessões de
lotes coloniais em seus territó
rios. A necessidade de povoar
grandes extensões do País ain
da desertas e de prover as po
pulações dos produtos de sub
sistência - feijão, arroz, milho,
batata etc. - cujo plantio não in
teressava nem aos grandes pro
prietários de engenho, nem aós
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do café, forçava o Poder Público
a esse empenho colonizatório,
que passou a engajar até mes
mo a iniciativa particular, eis
que a terra já passava a conver
ter-se em mercadoria lucrativa.

E assim se incrementa a
multiplicação de colônias nas
Províncias, como as que foram
citadas, no Rio Grande do Sul, e
as de Joinville, Blumeriau e
Brusque em Santa Catarina, e
outras mais em várias regiões.

Os imigrantes italianos co
meçariam a entrar no Brasil na
segunda metade do século XIX.
Primeiramente, atraídos para
São Paulo, dentro da política
chamada de "braços livres", que
concretizava o empenho dos
grandes fazendeiros de café, em
substituir o trabalho escravo que
entrava 6m decadência, já
ameaçado de éxtinção diante do
avanço do movimento abolicio
nista. E, no último quartel desse
século (aí por 1875), viria para o
Rio Grande do Sul uma impor
tante leva de camponeses da
Itália, constituída de eficientes
agricultores, trazendo uma "a-
preciável experiência agrícola ,
na correta expressão de Laude-
llno Medeiros (ob. cIt).

E é assim, através do anti
go, gradativo e persistente pro
cesso de ocupação possessória
de terras baldias, devolutas ou
abandonadas, pelo enorme cori-
tingente da rurícolas —das di
versas raças e procedências —,
que proliferaram à margem das
concessões e dos domínios das
grandes propriedades, e, mais
tarde*, através das providências
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da colonização oficial e parti
cular com as correntes migrató
rias estrangeiras, que se disse
minam pelo território brasileiro
as pequenas propriedades, em
brião que se vai tornar, dos mi
lhões de minifúndios que hoje
permeiam o vasto setor agrário
do País. .

Perdoem-me os leitores essa
breve digressão - talvez um
tanto cansativa - sobre a for
mação fundiária no Brasil, refe-
rentemente às grandes e pe
quenas propriedades em nosso
território. Mas essa sucinta
abordagem era preciso ser feita,
para que se entenda, com mais
amplitude, onde e como se ge
raram os conflitos e distorções
agroeconômicas e sociais que
clamam, atualmente, pela re
formulação estrutural que se
busca com a Reforma Agrária.

Apenas se afloraram, nessa
rápida exposição, sem a preten
são de uma fluência histórico-
cronológica exata, os lances
mais marcantes da formação da
estrutura fundiária brasileira.
Sabe-se que, após a inaugura
ção da República, e no transcor
rer deste século XX até nossos
dias, esse processo dinâmico de
modificação e de alteração da
estrutura agrária nacional, parti
cularmente no que se refere às
transformações em seu setor
fundiário, jamais se estancou.

As posses, as ocupações (e,
mesmo, os esbulhos),de terras
continuaram a concretizar-se em
todas as regiões do País. Os
Pj^iiT^itivos núcleos de coloniza
ção estrangeira - das mais di
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versas etnias (tendo como as
mais relevantes a alemã e a
italiana) - perfilharam novos
nucleamentos colonizatórios,
especialmente no Rio Grande
do Sul, Santa Catarina, Paraná
e São Paulo, derramando-se por
outros Estados do Brasil.

Mas, em todo esse processo
de crescimento das fronteiras
agrícolas do País, permaneceu
sempre o original contraste e a
conflitiva distorção, que marcou
não apenas o Brasil, mas todos
os países da América Latina - o
complexo latifúndio-minifúndio,
até hoje o grande problema
agrário a ser resolvido.

O QUE NOS DIZEM 08
DADOS CADASTRAIS
DO INCRA

Essa patológica anomalia da
superfícié fundiária brasileira -
extremando-se no latifundismo e
no minifundismo, ambos anti
econômicos e anti-sociais - nos
é retratada nos levantamentos
censitários do INCRA. A terra,
em vastas extensões, veio con
centrar-se. em mãos de uma mi
noria de proprietários. Enquanto
isso, numa faixa, pode-se dizer,
residual do território agrícola
veio fixar-se a grande maioria
da população rurícola.

Com.pulsando-se os .mapas
cadastrais do INCRA —com le
vantamentos censitários de
1984 - temos uma visão nítida
da atual estrutura fundiária do
Brasil.
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Na área total agricuitável de
595.371.393 de hectares, o nú
mero de prédios rurais soma
4.433.214. Destes, 2.767.081
são classificados como minifún
dios, por dimensão e modo de
exploração, ocupando uma área
de 47.429.480 hectares. Os
classificados, por dimensão,
como latifúndios são 326 e ocu
pam uma área de 44.896.281
hectares, enquanto que os clas
sificados por exploração atin
gem 371.692.091 hectares, e
são em número de 1.202.924
imóveis. Como empresas rurais,
o cadastro aponta 449.734 imó
veis a ocupar uma área de
128.575.678 hectares.

Esses números, por si só,
nos revelam, eloqüentemente, o
panorama da formação fundiária
nacional em sua contundente
anormalidade estrutural. Consta
ta-se que os minifúndios, repre
sentando cerca de 63% da tota
lidade dos prédios agrários,
ocupam apenas 8% da área
agrícola do País, enquanto os
latifúndios, somando cerca de
25%, ocupam perto de 70% da
superfície rural brasileira. E as
empresas rurais, em todo o
País, não chegam a 500 mil e
não atingem nem um quarto da
área global agricuitável. E outra
revelação mais surpreendente,
ainda, aqui nos golpeia à vista -
os 326 latifúndios, acima arrola
dos, em suas extraordinárias
dimensões, só por si, já somam
uma área quase equivalente à
totalidade da área abrangida por
todos os imóveis minifundiários
do País, que vão a mais de dois
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milhões e setecentos mil (60%,
como vimos, do número total
dos prédios rurais).

Esses números são, na ver
dade, impressionantes. Mas não
fiquemos por aqui. Vamos ver
como se comportam os dados
levantados nas diversas regiões
do País.

Na região Norte o mapa ca
dastrai nos aponta- 83 latifún
dios por dimensão, que ocupam
uma área de 24.365.829 hecta
res (apresentando uma média
aproximada de 300 mil ha por
imóvel). Se somarmos a estes
os latifúndios por exploração,
teremos 69.987 prédios que
atingem quase 100 milhões de
hectares, perto da quarta parte
da área total agrária do País. Só
os minifúndios são 196.024
imóveis e ocupam a área de
10.930.198 hectares. E as em
presas rurais são apenas 6.363,
atingindo uma área de
14.206.130 hectares.

Aqui, mais uma vez, o con
traste gritante: os minifúndios,
em número quase 12 vezes su
perior aos latifúndios, ocupam
uma área territorial quase 7 ve
zes menor que a que estes atin
gem.

Na região Nordeste temos
107 latifúndios por dimensão a
ocupar uma área de 11.266.177
hectares (o que dá uma média
aproximada de 100 mil hectares
por imóvel), e 324.471 prédios,
classificados como latifúndios
por exploração, que somam
92.811.722 hectares. Verifica-se,
por esses dados, que a região
Nordeste, igualmente, se desta-
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ca (como a Norte) com mais de
100 milhões de hectares consti
tuídos por propriedades latifun
diárias. Aí, menos de 10% dos
imóveis ocupam perto da quarta
parte da área agrária total do
País.

Na região Centro-Oeste a
deformação fundiária não é me
nos contundente. Acusa o ca
dastro 65 latifúndios por dimen
são a ocupar 7.304.420 hecta
res, enquanto que 144.627 lati
fúndios por exploração atingem
uma área de 133.056.734 hecta
res - (o que significa que seus
prédios latifundiários, represen
tando menos de 5% dos imóveis
do País, cobrem mais de 30%
de sua área agrícola). E nessa
região se registra outro dado
inusitado: o número de latifún
dios (por dimensão e explora
ção) supera o número dos mini
fúndios. E outro fato aqui tam
bém digno de nota: a superfície
latifundiária é mais de 30 vezes
maior que a minifundiária.

E os levantamentos censitá-
rios até aqui revelados nos dão
mais uma indicação: é no Norte,
Nordeste e Centro-Oeste que se
concentram, 'em número e em
dimensão, os grandes latifún
dios do setor agrário brasileiro.

Na região Sudeste locali-
zam-se 56 latifúndios por di
mensão, que ocupam uma área
de 1.395.201 hectares, e
337.389 latifúndios por explora
ção que ocupam uma superfície
de 47.686.716 hectares. Os mi
nifúndios vão a 595.480, a ocu
par uma área de 7.116.137 hec
tares. Enquanto que as empre
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sas rurais são mais de 158.000
a ocupar a área de 30.143.139
hectares. Aqui, também, um da
do novo: as empresas mrais já
atingem uma área majoritária na
região, o que revela um fato po
sitivo, sob o ponto de vista eco
nômico e social.

Na região Sul os latifúndios
por dimensão são em número de
15 e ocupam uma área de
564.652 hectares (conferindo
uma média de cerca de 38.000
hectares por imóvel). E os lati
fúndios por exploração somam
326.533, a atingir uma área de
23.688.466 hectares. É a região
que conta com o maior número
de minifúndios - 802.612 imó
veis, que somam uma área de
7.919.767 hectares. As empre
sas rurais, nessa região, contam
com 174.267 propriedades, co
brindo uma área de 21.670.152
hectares.

Esses são os dados que ex
pressam o desenho da estrutura
fundiária brasileira. Pode ser
que eles contenham erros. É
possível que não traduzam, com
fidelidade absoluta, toda a rea
lidade; pois não existem levan
tamentos estatísticos perfeitos.
E, certamente, eles não dizem
tudo.

E nem podem dizer... Eles
traduzem, apenas, uma dimen
são da questão agrária. Uma
dimensão muito importante,
inegavelmente. Aquela que re
trata o ponto nevrálgico do pro
blema agrário, como anterior
mente sublinhamos. Pois, tradu
zem a polarização conflitante
6 injusta da distribuição da pro-
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priedade fundiária. Uma polari
zação traumática, qua é heran
ça, como se frisou, da formação
econômica do Brasil e que veio
a cristalizar-se durante esses
quatro séculos de História.

A grande propriedade - e,
mesmo, a tendência ao sistema
latifundístico - acompanhou a
evolução do País e permaneceu.
E, corno conseqüência, empal-
mando o poder econômico e po
lítico.

De outra parte, sendo o Bra
sil, até há bem pouco tempo,
um País de predominante eco
nomia agrária e exportador de
matérias-primas, era sobre as
grandes fazendas de café, gran
des plantações de cana e usinas
de açúcar, as grandes lavouras
de cacau e do algodão, as gran
des fazendas de gado e, depois,
as grandes lavouras da soja e.
do trigo que repousava a políti
ca econômica dominante.

E, dentro dessa política, o
crédito abundante, as facilida
des, a assistência e o fomento
governamentais sempre visa
ram, privilegiadamente, aos
grandes proprietários, não só
porque representavam a fonte
de divisas estrangeiras necessá
rias ao País, mas, também, por
que eram os que podiam ofere
cer garantias patrimoniais mais
seguras ao crédito bancário.

De outro lado, nem mesmo
os casamentos e as imposições
do direito sucessório, repercu
tindo na partilha das terras, tive
ram grande influência sobre a
continuidade e a sobrevivência
da grande propriedade agrária.
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Eis que a. tendência natural foi
de os ricos casarem com os ri
cos, e os pobres com os pobres
(com raras exceções a tal re
gra, é claro). E, assim, se garan
tia a persistência dos grandes
prédios rurais. E os grandes
domínios, ao invés de se enfra
quecerem, foram até' mesmo
crescendo e se multiplicando,
quando as regiões do Norte e
Centro-Oeste foram sendo pene
tradas pelas grandes rodovias,
nestas últimas décadas, e os
respectivos Estados dessas zo
nas facilitaram as aquisições de
imensas glebas a quem a elas
se habilitassem. E foi a vez, en
tão, das vendas e sobrevendas
(algumas lícitas e outras ilegíti
mas), apossamentos e "grila-
gens" de extensas áreas territo
riais em Goiás, Mato Grosso,
Pará, Amazonas e outros Esta
dos e Territórios do País. é por
aí se estendeu o domínio dos
que detinham poder aquisitivo
competente — procedentes do
próprio âmbito rural, do mundo
industrial e do comércio (e, en
tre estes, lamentavelmente, até
pessoas e empresas estrangei
ras que,, segundo revelações
pela imprensa, vieram a adquirir
imensas áreas territoriais da na
ção).

No tocante à pequena pro
priedade, isso já não ocorreu.
Muito ao contrário. Inviabiliza
das por sua própria exigüidade,
carentes de assistência técnica
e creditícia e.sem meios de se
desenvolverem, os pequenos
prédios rurais ainda foram sub
divididos, cada vez mais, pelas
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partilhas sucessórias ou divi
sões possessórias, até se torna
rem nessa imensa e problemati-
zada pulverização fundiária. E
que, atualmente, se constitui
num desafio talvez ainda maior
do que se impõe com o latifún
dio.

E foi dentro dessa perspec
tiva que nasceu e cresceu o
grande problema agrário brasi
leiro.

Os grandes proprietários (e
entre eles grandes latifundiá
rios), representando uma dimi
nuta minoria, ocuparam a maior
parte da área agricultável do
País. Enquanto que os minifún
dios, hoje, somando 63% apro
ximadamente, sobrevivem, pre
cariamente, em menos de 10%
da superfície global.

O ESTATUTO DA TERRA

Essa aguda problemática
agrária, que o Censo Agrícola
de 1960 já salientava, levou o
Brasil, juntamente com os de
mais países latino-americanos,
a assinar a carta de Punta de
Leste, em 1962, que em seu Tí
tulo Primeiro, art. 6-, dispõe que
as Repúblicas Americanas pro
curarão:

"Impulsionar, respeitando as
particularidades de cada país,
programas de reforma agrária
integral, encaminhada à efetiva
transformação onde for necessá
ria a modificação das estruturas
dos injustos sistemas de posse
e uso da terra, a fim de substi
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tuir o regime de latifúndios e
minifúndios por um sistema jus
to de propriedade, de maneira
que, complementada por crédito
oportuno e adequado, assistên
cia técnica, comercialização,
distribuição dos seus produtos,
a terra se constitua, para o ho
mem que a trabalha, em base
de sua estabilidade econômica,
fundamento de seu crescente
bem-estar e garantia de sua li
berdade e dignidade". (Da Men
sagem n- 33 de 1964, que en
caminhava o Est. da Terra.)

A assinatura desta Carta -
como corretamente acentuou a
Mensagem n^ 33, de 1964 -
nascia da necessidade de se
conferir à terra uma nova regu
lamentação, modificando-se a
estrutura agrária do País. Uma
modificação "de si mesma evi
dente, ante os anseios de re
forma e justiça social de regiões
de assalariados, parceiros, ar
rendatários, ocupantes e possei
ros que não vislumbravam, nas
condições vigentes no meio ru
ral, qualquer perspectiva de se
tornarem proprietários da terra
que cultivavam". Já naquela
época, a essa necessidade vi
nha somar-se "no sentido de
acentuar-lhe a urgência, a exas
peração das tensões sociais
criadas, quer pelo inadequado
atendimento das exigências
normais no meio agrário, como
assistência técnica e financia
mentos, quer pela propositada
inquietação, para fins políticos
subalternos", que na Mensagem
o Governo de então denunciava.

Na verdade, essa era a rea-
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lídade social e política, na maio
ria dos países americanos e,
especialmente, no Brasil, quan
do da assinatura da histórica
Carta de Punta de Leste. Havia
intenso descontentamento è in
quietação jio campo. Estavam
em ebulição os reclamos por
uma reforma agrária, urgente e
abrangente. E, tal como hoje se
repete, nela estavam engajados
os autênticos agricultores "sem
terra" e os falsos "trabalhadores
rurais"; autênticos e, também,
falsos "líderes" políticos, a insu
flarem e a comprometerem o
movimento por uma necessária
e justa reformulação da estrutu
ra agrária.

Foi no auge dessa agitação
social, que se generalizava no
País, que sobreveio o movimen
to militar, implantando no Brasil
o Governo de exceção e autori
tário, que durou por mais de vin
te anos e há pouco extinto.

O Estado de Direito foi
substituído pelo Poder Revolu
cionário, em que se centrava no
Chefe dó Executivo um incon
testável poder de decisão dis
cricionário, com o esvaziamento
do Poder Legislativo de suas
prerrogativas fundamentais, o
que é a regra tradicional nessas
situações excepcionais de Go
verno.

Nessa fase emergencial tudo
poderia ter acontecido. A Re
forma Agrária poderia ter sido
riscada das metas do Governo.
Ou simplesmente imposta, com
drásticas e radicais disposições,
até mesmo confiscatórias de
terras, sem qualquer indeniza
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ção ou com ínfima compensa
ção, como foi estabelecida em
outros países, em situações se
melhantes.

^ Entretanto, tal não sucedeu.
Não se pode negar ao Presiden
te Castelo Branco o grande mé
rito de ter entendido o momento
crítico que o País atravessava e
a fome de reformas sociais que
o inquietava. E, entre as refor
mas que pôs em movimento,
colocou, em primeiro lugar, a
Reforma Agrária como a mais
premente. E, assim, foi promul
gada a Lei n® 4.504, de 30 de
novembro de 1964 - o Estatuto
da Terra.

Uma Reforma Agrária, am
pla, se implanta através de dois
modos: ou por meio da imposi
ção revolucionária e, neste ca
so, dispensam-se as leis e con-
fisca-se o que for preciso; ou,
então, por meio do direito, e,
nesta hipótese, cria-se um esta
tuto legal que a normatize.

Também com referência a
ela se abrem duas opções: ou
a opção sociaiistai que transfere
a propriedade da terra para o
Estado, imediatamente, sem
formalidades legais, elimina a
liberdade de iniciativa e deter
mina as formas de assentamen
to e as tarefas dos campesinos
dentro de um plano global do
Estado; ou a opção democrática,
que, respeitando o direito de
propriedade, subordina o domí
nio, a posse e o uso da terra à
sua função social e busca corri
gir a anomalia fundiária através
do processo legal.

O Estatuto da Terra optou
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pela solução democrática. E, de
fato, — como se declara na
Mensagem n- 33 que o encami
nhou ao Congresso - não se li
mitou a ser uma lei da reforma
agrária, visou, também, à mo
dernização da política agrícola
do País, com o objetivo de se
constituir num Estatuto de De
senvolvimento Rural.

Na verdade, o Desenvolvi
mento Rural - em seus aspec
tos econômicos e sociais - é a
meta perseguida pela Política
Agrária, entendida em seu mais
amplo e correto sentido. E a
própria reforma agrária é apenas
um capítulo dessa Política Agrá
ria que, na lúcida visão de Vi-
vanco, tem caráter científico e,
por isso mesmo, validade uni
versal.

E esse caráter científico -
porque independente de fatores
e interesses puramente circuns
tanciais e transitórios - e essa
validade universal da Política
Agrária se revelam pelos três
fins essenciais que ela objetiva:
a conservação dos recursos na
turais, humanos e culturais, o
incremento racional da produção
e a segurança e progresso da
comunidade rural, tudo isso com
vistas a alcançar o bem-estar da
comunidade em geral. A concre
tização do bem comum.

O Estatuto da Terra - como
tudo que é humano - não é obra
perfeita. É fruto de um tempo
tempestuoso da vida nacional.
Nasceu sob o signo de uma cri
se social e política. Num mo
mento em que se antagoniza-
vam forças radicalizantes - de
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um lado, os que pretendiam
uma reforma agrária socializan-
te, do outro os que nada que
riam ceder dos seus privilégios
sobre a terra.

Poucos eram os que se man-
tiham numa posição de equilí
brio entre essas tendências po-
larizantes. E eu me felicito por
estar entre estes, pois como
proclama a velha máxima roma
na, in médio est virtus. Quis a
Providência que eu estivesse à
testa da Promotoria de Justiça
de Camaquã, quando fermenta
va a questão agrária, em 1962.
E por imposição funcional me
coube a tarefa de ajuizar na
quela comarca as desapropria
ções nas terras do "Banhado do
Colégio", ordenada pelo então
Governador do Estado. Esta se
ria uma experiência que viria a
marcar a minha vida funcional
por longo tempo...

Em virtude de minha atua
ção nessas desapropriações, fui
trazido a Porto Alegre e desig
nado pelo Procurador-Geral da
Justiça para a Procuradoria de
Terras, com o simultâneo as-
sessoramento do Instituto Gaú
cho de Reforma Agrária, no no
vo Governo que se inaugurava
no Estado, em 1963.

Todos esses fatos vieram
revigorar a minha intimidade e
meu interesse com a questão
agrária. Como Assessor Jurídico
do IGRA, onde atuei por oito
anos, fui designado pelo Gover
nador lido Meneghetti, para par
ticipar, juntamente com um se
lecionado grupo de ilustres
agrônomos e técnicos do Esta-
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. do, de uma Comissão Especial
destinada a oferecer ao Governo
os estudos e subsídios necessá
rios, que, concluídos, foram reu
nidos em alentado documento,
sob o título de "Bases e Diretri
zes para uma Reforma Agrária
no Estado".

O Estatuto da Terra ainda
não nascera, como é óbvio. Os
projetos sobre a reclamada Re
arma Agrária transitavam no
Congresso Nacional. E os Esta
dos, especialmente o Rio Gran
de do Sul, onde prematuramente
se desencadearam processos de
desapropriação de terras (no en
tendimento de que os Estados
0ram, para tanto, competentes),
tinham um interesse justificado
em participar do debate e con
tribuir com proposições a respei
to. E muitas proposições perti
nentes enviou o Rio Grande,
através do IGRA, ao Congresso
Nacional, pioneiro que se fizera
no processo reformista e já com
pesquisas realizadas sobre o
assunto.

Até que explodiu o Movi
mento Revolucionário de 31 de
março. E o Estatuto da Terra
surgiria na proa das transforma
ções que estariam por vir. Mas,
enquanto durou, o IGRA não
cessou seus estudos e ativida
des no setor agrário. Atraiu a
Porto Alegre técnicos compe
tentes do Instituto Interamerica-
no de Ciências Agrícolas (IICA),
Desenvolvimento Rural e Re
forma Agrária (CIRA), órgão da
OEA, que ministraram ao corpo
de técnicos e funcionários do
IGRA (e eu entre eles) cursos
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específicos sobre desenvolvi
mento rural e reforma agrária.

Mas não se ficou nisso. O
Rio Grande, que foi pioneiro na
deflagração do processo refor
mista, em 1962, avançaria na
frente nos estudos, levantamen
tos de dados e no debate sobre
o problema agrário.

DEBATES SOBRE A
REFORMA AGRÁRIA

Promulgado o Estatuto da
Terra - e declarado o Rio Gran
de do Sul como "zona prioritária
de Reforma Agrária" - conti
nuou o Instituto Gaúcho de Re
forma Agrária (IGRA) as suas
atividades nas áreas já ante
riormente submetidas à sua ad
ministração, sendo as mais im
portantes as do "Banhado do
Colégio" e da "Fazenda Saran-
di" (também desaprooriada), e
nas quais se consolidavam, em
bora ainda pendentes de solu
ção na Justiça, a posse e os as
sentamentos agrícolas planeja
dos pelo Estado.

Enquanto isso, as pesquisas,
as reflexões e o intercâmbio do
IGRA com entidades afins do
País e do exterior, especialmen
te com o IICA e o CIRA, conti
nuavam. Em 1966, o Governo do
Estado do Rio Grande do Sul
designou a Direção do IGRA e
de seu Gabinete de assessoria
e Planejamento (GAP), para
uma coordenação de esforços,
conhecimentos e experiências
de técnicos de vários órgãos da
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esfera estadual e federal entre
estes a Secretaria da Agricultu
ra, Secretaria da Economia, a
CESA, o IRGA, o DNOS, no
sentido de pesquisar a viabili
dade de concentrar esforços
dentro de uma área específica,
objetivando imprimir modifica
ções fundamentais na utilização
dos recursos naturais da região
compreendida pelas bacias hi
drográficas dos arroios Duro,
Velhaco e Sutil.

Para a elaboração do Proje
to, o Grupo de Trabalho RA LI
TORAL SUL contou, igualmente,
com a colaboração do Instituto
Interamericano de Ciências
Agrícolas (IICA), da Organização
dos Estados Americanos (OEA),
especializados em assuntos de
Agricultura, com vistas a enqua
drar o Projeto nos requisitos dos
organismos internacionais de
crédito, para obtenção de finan
ciamento externo, para a execu
ção desse plano de reforma
agrária da região, que seria,
sem âúvida, o que de mais sé
rio, técnico e científico foi ela
borado no Brasil em matéria de
planejamento de reformulação
agroeconômica agrária, e que
serviria de modelo (e ainda po
de servir atualmente), para futu
ros projetos reformistas em nos
so País.

Esse projeto, denominado
Litoral Sul (PRALS), abrangia os
municípios de Camaquã e Ta
pes, parte dos municípios de

Barra do Ribeiro e São Louren-
ço. Pretendendo, numa primeira
fase, a realocação de 1.670 fa
mílias, numa área de 41.900 ha,
na região de Camaquã, dilatar-
se-ia por 260.000 ha em sua
complementação, reformulando
totalmente toda a região por ele
abrangida. Seu esquema com
pleto foi apresentado por seus
autores e pode. ser lido no alen
tado vplume, que condensa os
trabalhos apresentados na IV
Semana Social, do ISCRE (hoje
nosso Instituto de Desenvolvi
mento Cultural, IDC), sobre a
Reforma Agrária no Rio Grande
do Sul, realizada em 1969, em
Porto Alegre.*

Mas, voltemos ao ponto - a
preocupação do Estado sul-rio-
grandense com a questão agrá
ria. ..

Em 1967, a Assembléia Le
gislativa do Estado inaugurava
os seus Ciclos de Estudos Só-
cio-Econômicos do Rio Grande
do Sul. E dedicou o 1- Ciclo,
sob a inspiração e coordenação
dos Deps. Harry Sauer e Fer
nando Gonçalves (ex-Presidente
do IGRA) à Roforma Agrária. Foi
este um acontecimento marcan
te e memorável, pode-se afir
mar, na história do Legislativo
gaúcho. Pois, de 16 a 20 de ou
tubro, daquele ano, realizou-se
ali o mais amplo, profundo e
brilhante debate sobre a ques
tão agrária, na época, em nosso
País.

' Aobra citada pode ser adquirida no Instituto de desenvolvimento Cultural.
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Para esse evento (em que o
autor deste artigo participou,
modestamente, em um dos seus
painéis) foram convidados e
nele atuaram técnicos, estudio
sos, professores e autoridades
exponenciais do Brasil e da
América Latina, trazendo dados,
idéias, experiências e outras
contribuições valiosíssimas ao
entendimento e equacionamento
da Reforma Agrária. Entre eles,
o Dr. Victor Gimenez Landinez,
Diretor de Programas de Refor
ma Agrária do IICA, ex-Ministro
da Agricultura da Venezuela e
ex-Embaixador daquele país na
Itália, Enrique Torres LIosa, ex-
Mimstro da Agricultura no Peru,
então Especialista Regional do
IICA, Dr. José Emílio de Araújo,
Chefe do Centro Interamericano
de Reforma Agrária (CIRA) e
Desenvolvimento Rural, o Bispo
de Facativa, na Colômbia, Dom
Raul Zambrano, Dr. Jefferson
Rangel, Chefe de Programas do
IICA no Brasil e Antônio Gilles,
Especialista Regional do IICA
no Brasil, Arnaldo Veras, Espe
cialista do IICA no Paraguai,
além do Ministro da Agricultura,
na época, Ivo Arzua, Prof. Rui
Cirne Lima, representantes do
IBRA (hoje INCRA), IGRA,
FARSUL, FETAG, Universidade
do Rio Grande do Sul e outras
entidades educacionais ligadas
ao assunto.

Desse marcante Ciclo de Es-.
tudos ficou um precioso volume
da série "Documentos Parla
mentares" - Reforma Agrária, -
da Assembléia Legislativa, onde
todos os especialistas e autori
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dades já mencionadas, debate
ram exaustivamente com Depu
tados, e todos quantos partici
param daquele encontro, a
questão agrária em todos os
seus aspectos. Esses "anais"
deveriam, hoje, ser iidos e medi
tados por todos aqueles que são
responsáveis pela implantação
da Reforma Agrária em nosso
País e, também, por aqueles
que, ignorantes do assunto, gos
tam de emitir palpites infelizes
sobre um assunto tão complexo
e de tanta relevância.

Em 1969, o Instituto Social
Cristão de Reforma de Estrutu
ras, (ISCRE, atualmente IDC,
- Instituto de Desenvolvimento
Cultural), que vinha estudando
as condições e possibilidades
do Rio Grande do Sul, através
de encontros de reflexão e de
bates, denominados Semanas
Sociais do Rio Grande do Sul,
dedicou sua IV Semana ao te
ma: "Reforma Agrária do Rio
Grande do Sul."

Para esse evento, que tam
bém marcou a paisagem cultural
do Estado, o Instituto contou
com a presença do então Presi
dente do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária (IBRA, hoje
INCRA), Gen Carlos de Morais,
que pronunciou o discurso de
abertura. Nele foi apresentado,
em todos os seus detaihes téc
nicos, o projeto de reforma agrá
ria, anteriormente mencionado,
o "Litoral Sul", (PRALS),'pelos
seus autores, João Teófilo R.
Matbs, Antônio Giles, José Bar-
rios e Jorge Wolfgang Gloleíg.
Tive, igualmente, a feliz oportu-
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nidade de apresentar o meu tra
balho sobre a "Estrutura Agrária
do Rio Grande do Sul", já então
completado com os levantamen
tos recentes realizados pelo
IBRA. O Economista João Do
mingos Corrêa participou com
seu interessante trabalho sobre
os "Centros Cooperativos de
Treinamento Agrícola", do Rio
Grande do Sul. O Economista
Remi Stein, técnico do IGRA,
trouxe ao debate "Os Projetos
de Reforma Agrária no Rio
Grande do Sul" - Experiência
do IGRA. O interessante tema
sobre "Associativismo no Con-
tèxto da Reforma Agrária" foi
abordado talentosamente pelos
Professores Roque Lauschner,
S. J. e Martinho Lenz, S. J., com
substanciosos dados sobre o
cooperativismo no Estado. José
F. Sanchotene Felice, na época,
Delegado do IBRA/RS, contri
buiu com uma lúcida exposição
sobre "Estrutura Agrária Irracio
nal como Obstáculo ao Desen
volvimento". E Porto Alegre,
nessa "Semana Social", teria,
mais uma vez, a satisfação de
ouvir as conferências magistrais
dos dois ilustres professores e
eminentes técnicos da Organi
zação dos Estados Americanos,
Dr. Enrique Torres LIosa, Diretor
dos Programas de Reforma
Agrária do IICA, com seu traba
lho sobre "A Reforma Agrária na
América Latina, Condição para o
Desenvolvimento", e o Dr. José
Emílio Gonçalves Araújo, então
Diretor do IICA-CIRA, abordando
o seu trabalho sobre "Uma Sis
temática do Processo Reformis
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ta", e que seria, mais tarde, em
1971, publicado, na Revista De-
sarrollo Rural En Las Américas
(editada pelas ref. entidades da
OEA, Vol. III, n5 1, Enero-Abril,
171).

Esses dois ciclos de estudos
sobre a questão agrária, no Rio
Grande, foram, sem dúvida, os
mais importantes, no atinente
ao enfoque específico da Re
forma Agrária. Outros encontros
e debates foram efetivados a
respeito, posteriormente. Produ
tivos e interessantes. Mas, ouso
acreditar que não deixaram, co
mo os que acima citei, os subs
tanciosos volumes de subsídios
valiosos que esses dois eventos
culturais proporcionaram.

Por aqui encerro essa rápida
abordagem sobre as origens da
pequena propriedade e a forma
ção dos minifúndios - a outra
face da anomalia fundiária, a
desafiar o processo de Reforma
Agrária.

Depois do breve registro que
apresentei sobre a situação
econômica e social - e também
de inquietação política - que le
vou o Brasil a assinar a Carta
de Punta de Leste e a promul
gar o Estatuto da Terra, busquei
assinalar os mais importantes
debates que se realizaram no
Rio Grande do Sul sobre a
questão agrária e os aconteci
mentos que nela me envolve
ram, ra^ão, talvez, que me põe
aqui a escrever este trabalho.
Trabalho que pretendo acabar
no próximo segmento, quando
me atreverei a fazer uma breve
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análise crítica do Estatuto da gem da sistemática do processo
Terra e uma sintética aborda- reformista agrário.

PEDRO MONTENEGRO BARBOSA - Procurador
• ^ W de Justiça aposentado. Advogado, membro do Ins-
« / tituto dos Advogados do Rio Grande do Sul. Ex--.n / Assessor Jurídico do extinto ÍRGA (Instituto Gaú-

\ cho de Reforma Agrária). Foi membro da Comis-
^ são Governamental que apresentou as Diretrizes e
^ Bases para um Programa Estadual de Reforma
^ Agrária, 1964. Presidente do Instituto de Desen

volvimento Cultural. Autor do trabalho sobre "Estrutura Agrária do
Rio Grande do Sul", na IV Semana Social do Rio Grande do Sul, em
1969, promovida pelo ISCRE.

TRANQÜUDADE
É O QUE VOCÊ
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